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                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL             [image: image2.png]
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA


Ofício nº 050/2021/SEPLAN.                            
 Uruguaiana, 09 de agosto de 2021.

Exmo. Sr.

Ver.  Carlos Alberto Delgado de David
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Uruguaiana – RS 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, vimos encaminhar retificação aos Anexo VII) Descrição dos Programas Governamentais/ Metas/ Custos; e Anexo VIII) Descrição das Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do programa Governamental, apensados ao Projeto de Lei nº 082/2021, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. 
Solicitamos às retificações que seguem:
Anexo VII) Descrição dos Programas Governamentais/ Metas/ Custos;
Retifica-se o código e nomenclatura da ação, sem alterar os valores correspondentes:

Programa: 4139

Código da Atividade: 129

Atividade: Implantação e manutenção do centro de referencia e apoio às mulheres vítimas de violência doméstica.

Leia-se:

Código da Atividade: 219

Atividade: Gestão da SECULT.

Anexo VIII) Descrição das Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do programa Governamental
Retifica-se o código e nomenclatura da ação, sem alterar os valores correspondentes:

Programa: 4139

Código da Atividade: 129

Atividade: Implantação e manutenção do centro de referencia e apoio às mulheres vítimas de violência doméstica.

Leia-se:

Código da Atividade: 219

Atividade: Gestão da SECULT.

Acompanham este ofício os anexos retificados.
Justificamos o presente, tendo vista, o erro de origem no ato digitação do código da atividade no sistema de Planejamento Orçamentário.

Colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

                     Atenciosamente,

                                                               Ronnie Peterson Colpo Mello  

   
                            Prefeito Municipal 
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